LEI N2 012/2022

“Dispée sobre a adequa¢do da
remuneragdo dos Profissionais do Magistério da
Educagdo Bdsica da rede municipal de ensino de
Divinésia ao Piso Salarial Nacional e da outras
providéncias”.

A Camara Municipal de Divinésia, Estado de Minas Gerais, aprovou e a Prefeito Municipal
sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 12.Fica o municipio de Divinésiaautorizado a adequar os vencimentos dos profissionais
do magistério da rede municipal de ensino, em 22,82% (vinte dois virgula oitenta e dois por
cento) de modo a cumprir o piso salarial naconal, instituido pela Lei Federal n.2 11.738/2008,
que para o ano de 2022 foi fixado em RS 3.845,63 (trés mil oitocentos e quarenta e cinco
reais e sessenta e trés centavos) para uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2°.Para os Profissionais do Magistério cuja a carga hordria é inferiora40 (quarenta) horas
semanais, o0 municipio efetuara o pagamento proporcional a jornada efetivamente cumprida.

Art. 3°.Para fins de abrangéncia desta lei, considera-se como profissionais do Magistério
aqueles definidos no artigo 29, Paragrafo da Lei n.2 11.738/2008.

Art. 52, Esta lei entra em vigor na data de sua publicacdo, retoragindo seus efeitos financeiros
a janeiro de 2022, nos termos do artigo 52 da Lei n.2 11738/2008.

Divinésia, 28 de abril de 2022
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Prefeita Municipal



